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CONTRATO Nº. 28/2016  

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS ERGONÔMICOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
COREN/MS E A SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA ESPECTRO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ERGONÔMICOS 
LTDA/EPP.  
 

 
O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul – Coren/MS, entidade 
fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/07/1973, com sede 
na Rua Dom Aquino, 1.354, Centro, Edifício Conjunto Nacional, Sobreloja e 2º Andar, 
CEP: 79.002-904, Campo Grande/MS, CNPJ nº. 24.630.212/0001-10, representado, 
neste ato, por sua Presidente Dra. Vanessa Pinto Oleques Pradebon, brasileira, 
enfermeira, portadora da carteira COREN/MS nº. 63.017, inscrito no CPF sob o nº. 
649.253.900-15, designada pela Decisão Coren/MS nº 0123/2016 de 26.04.2016, e por 
seu Tesoureiro (a) Dayse Aparecida Clemente Nogueira, brasileira, técnica de 
enfermagem, portadora da carteira COREN/MS nº. 11.084, inscrito no CPF sob o nº. 
454.265.116-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a sociedade empresária 
ESPECTRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ERGONÔMIC OS 
LTDA/EPP , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.948.517/0001-07, sediada na avenida 
Pedro de Souza Lopes, nº. 1.138, Bairro Vila Galvão, CEP: 07.074-000, na cidade de 
Guarulhos/SP, tel. (011) 3569-9842, doravante designada CONTRATADA , neste ato 
representado pelo seu sócio empresário administrador Sr. Luiz Antonio Costa Ravara, 
portador da Carteira de Identidade nº 12295070, expedida pela SSP/SP, e CPF nº 
007.701.468-56, tendo em vista o que consta no Processo nº 033/2016 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, na Lei 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2007, Decreto 8.538 de 06 de agosto de 
2015, e subsidiariamente as disposições do Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000 e 
suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação n.015/2016, de acordo com o art. 24, II, da Lei n.8.666/93, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1. O presente contrato tem por objeto aquisição de materiais ergonômicos, visando 

atender as necessidades do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do 
Sul conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste 
instrumento. 
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1.2.  É parte integrante deste termo contratual o Termo de Referência e seus anexos 
decorrentes do Processo 033/2016, independentemente de transcrição. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura de seu 
termo, e terá eficácia legal após a publicação do seu extrato no D.O.U.  
2.2. Será permitido acréscimo e supressões até o limite de 25% nos termos da Lei de 
Licitações. 
2.3. O contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo artigo 65, da Lei nº 
8.666/93, sempre através de termo aditivo, numerados em ordem crescente. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

3.1. O valor total deste Contrato é de R$ 4.456,56 (quatro mil, quatrocentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), inclusos todos os custos e 
despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato, composto do (s) 
seguinte (s) item (s): 

Item Descrição resumida QTDE Valor unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 Apoio ergonômico para os pés 45 40,70 1.831,50 
02 Suporte para monitor LCD e LED 45 45.00 2.025,00 
03 Suporte para notebook regulável 10 60,00 600,00 

VALOR TOTAL R$ 4.456,50 
 
3.2. Os preços do contrato decorrente do processo licitatório nº. 033/2016 serão fixos e 
irreajustáveis. 
3.3. A Nota Fiscal dos serviços prestados deverá ser remetida com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias úteis em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do 
Contrato possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, atestar o recebido. 

3.3.1. De acordo com art.5º da Lei n.8666/93, § 3º, os pagamentos decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, 
sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 
3.3.2. O (s) valor (es) a ser pago será de forma à vista conforme material (is) 
entregue (s), através de depósito bancário em nome da Contratada, ou através de 
boleto/bloqueto bancário. 

3.4. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade junto ao 
Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e 
da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a 
alteração de preços ou compensação financeira. 
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3.5. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a 
contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota 
Fiscal devidamente corrigida. 
3.6. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante 
ateste das Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente 
prestados. 
3.7. Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados. 
3.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor 
devido será atualizado financeiramente desde a data de vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
 
 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de Despesas 
6.2.2.1.2.44.90.52.001 – mobiliários em geral. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
5.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/05, da Lei nº 
10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 
obrigações do Contratante:  

5.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações contidas no Termo de Referência e 
seus anexos. 
5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
5.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;  
5.1.4. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;  

I=(TX/100) 
365 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 
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5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) material (ais) entregues fora da 
especificação ou com problemas técnicos;  
5.1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/05, da Lei nº 
10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 
obrigações da Contratada:  

6.1.1. Indicar, quando da assinatura do contrato, o endereço, telefone fixo, celular de 
contato do escritório de representação em Campo Grande/MS ou da sede da empresa, 
qualquer que seja seu endereço;  
6.1.2. Fornecer o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações, prazo de 
validade e quantitativos estipulados no Termo de Referencia;  
6.1.3. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 
Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;  
6.1.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção 
das medidas cabíveis;  
6.1.5. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou 
em parte, o material no qual forem constatados falha, defeito, incorreção ou qualquer 
dano, em até 5 (cinco) dias;  
6.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto;  
6.1.7. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante, seus bens, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante;  
6.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993;  
6.1.9. Entregar o material devidamente embalado de forma a não ser danificado 
durante as operações de transporte, carga e descarga, responsabilizando-se pelas 
despesas decorrentes da entrega, bem como pelo risco de perdas, até o efetivo 
recebimento pelo Contratante, incluindo a contagem do material entregue; 
6.1.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 
contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira;  
6.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, resultantes da execução do objeto do Termo de Referencia;  
6.1.12. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de Referência e seus 
Anexos.  
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6.1.13. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
Coren/MS; 
6.1.14. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do 
contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
7.1. O fornecimento do objeto deverá ser realizado na forma e nos quantitativos 
conforme especificado no Termo de Referência - Processo 033/2016. 
7.2. Todos os itens devem ser entregues em até 10 (dias) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da nota de empenho, no endereço estipulado, junto ao Departamento de 
Almoxarifado e serão recebidos em caráter provisório para avaliação de conformidade 
dos produtos conforme este Termo de Referência. O aceite definitivo deverá se dar em 
até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

7.2.1. O prazo para entrega dos materiais poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

7.3. Todos os itens deverão ser novos, e ter a embalagem lacrada, a fim de permitir 
completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em perfeitas 
condições de funcionamento quando da recepção pelo Conselho e identificado 
externamente com os dados constantes da Nota Fiscal; 
7.4. Os produtos serão recebidos pelo responsável do Departamento de Almoxarifado 
do Coren/MS para verificação da conformidade das especificações e quantidades;  
7.5. Os materiais entregues em desacordo com a descrição constante neste Termo de 
Referência serão recusados e deverão ser substituídos em até 05 (cinco) dias, contados a 
partir da comunicação da recusa, por outros que atendam às especificações, sem 
acréscimo de valor. 
7.6. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada, nos termos 
das prescrições legais. 
7.7. Todos os itens deverão ser entregues no horário de 08h às 15h, de segunda à sexta-
feira, exceto feriados, no Departamento de Almoxarifado na Sede do Conselho Regional 
de Enfermagem de Mato Grosso do Sul – Coren/MS, localizado na Rua Dom Aquino, 
1.354, Centro, Edifício Conjunto Nacional, Sobreloja, 2º Andar, CEP: 79.002-904, 
Campo Grande/MS. 
 
CLÁSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃ O  
 
8.1. A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor do Contratante, 
nomeado na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93;  
8.2. O Contratante se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
fornecidos em desacordo com o estabelecido;  
8.3. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens do Termo 
de Referência. 
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  
 
9.1 Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666/1993 a 
Contratada que:  

9.1.1. Não receber a Ordem de Compra e a Nota de Empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
9.1.2. Inexecutar total ou parcialmente o objeto da aquisição;  
9.1.3. Apresentar documentação falsa;  
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
9.1.5. Cometer fraude fiscal;  
9.1.6. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Termo de Referência 

  
9.2. A Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem  
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes  
sanções: 

I. advertência 
II. multa; 
III. suspensão; e 
IV. declaração de inidoneidade. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  
 
10.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independente de notificação 
ou interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93, 
considerando-se especialmente as seguintes hipóteses:  
a) O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
b) O atraso injustificado no início da execução do serviço;  
c) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante;  
d) A cessão ou transferência total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada 
com terceiros, a fusão, a cisão ou a incorporação, não admitidas neste Contrato;  
e) O não-atendimento das determinações regulares do empregado do Contratante 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  
f) A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato.  
g) O não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações constantes na Cláusula 
Sexta;  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados no processo administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 
 
10.1  A garantia para cada item será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados da data 
da lavratura do termo de recebimento definitivo dos equipamentos; 
10.2  A garantia ocorrerá sem nenhum ônus para a CONTRATANTE, mesmo quando 
for necessário o transporte, por correio ou transportadora, dos equipamentos ou ainda o 
traslado e a estada de técnicos da CONTRATADA ou qualquer outro tipo de serviço 
necessário para o cumprimento da garantia; 
10.3  A CONTRATADA deverá solucionar todos os vícios e defeitos dos 
equipamentos e seus dispositivos, dentro do período de garantia, nos prazos estipulados 
no item de assistência técnica; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  
 
12.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste contrato serão 
dirimidas, nos termos do disposto no art. 55, § 2º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, no foro da Seção Judiciária da Sede do Contratante, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em três 
vias de igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o 
presente em todas as suas cláusulas e condições, tudo de acordo com a Lei nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.  
 

Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2016. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 ___________________________  _________________________ 

 
CONTRATANTE 

VANESSA PINTO O. PRADEBON 
Presidente 

Coren/MS nº 63.017 

 
CONTRATADA 

LUIZ ANTONIO COSTA RAVARA 
Sócio Empresário 

CPF: 007.701.468-56 

 
CONTRATANTE 

DAYSE APARECIDA C. NOGUEIRA 
Tesoureira 

Coren-MS nº 11.084 

De acordo: 
Procuradora Geral 
 


